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qual “a preferência para promover a interdição não impede que haja altera-
ção na ordem enumerada em lei, se ocorrer qualquer motivo que desaconselhe
o exercício do ‘múnus’ por aquele a quem, normalmente, caberia o direito
de invocar a tutela judicial”10 . A rigor, não se deve confundir legitimidade
para promover a demanda, matéria tratada no art. 1.177 do CPC, com or-
dem legal de preferência para o exercício da curatela, matéria regulada no
art. 454 do CC. Portanto, nada obsta que a interdição seja promovida, indis-
tintamente, por quaisquer das pessoas a tanto legitimadas, pois a curatela
nem sempre será deferida ao próprio autor, podendo recair em terceira pes-
soa escolhida pelo juiz, conforme melhor lhe pareça consultar os interesses
do interdito, até porque, consoante lição da jurisprudência, a ordem legal
do art. 454 do Código Civil não é absoluta, cedendo ante os interesses da
pessoa protegida, tendo em vista o princípio constante do art. 1.109 do
CPC11 . Diga-se, por fim, que a interdição do pródigo somente pode ser
promovida pelo cônjuge, ascendente ou descendente (art. 460, CC) porque
a interdição/curatela, no caso, é voltada apenas para proteger seus bens, em
proveito da família e de seus herdeiros necessários.

O procedimento estabelecido pelo Código de Processo Civil para a
Ação de Interdição e Curatela não pode ser desobedecido. Quer dizer: o
juiz não pode socorrer-se do rito de outra demanda para decidir a questão,
salvo a aplicação subsidiária do rito ordinário (par. único, art. 272, CPC).
Cuidaremos, logo adiante, em linhas gerais, de cada fase desse procedimen-
to.

2. COMPETÊNCIA

Embora o domicílio do incapaz seja o de seu representante legal (art.
36, CC), a competência para a ação de “curatela dos interditos” é do juízo
de família do foro de domicílio do interditando, inaplicando-se o art. 98 do
CPC12, restrito às demandas contra ele propostas depois de interditado, com
curador já investido no múnus.

10 RTJE 114/186, apud CPC, Theotônio Negrão, 32ª edição, pág. 972, nota 5 ao art. 1.177.

11 JTJ 193/233, apud Theotônio Negrão, 32ª edição, pág. 974, nota 6 ao art. 1.184.

12 CPC, Theotônio Negrão, 27ª edição, pág. 657.
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3. PETIÇÃO INICIAL, CITAÇÃO , INTERROGATÓRIO

E CURADORIA PROVISÓRIA

Recebendo a inicial, com os requisitos dos arts. 282 e 1.180, ambos
do CPC, o juiz mandará citar o interditando13  para, em local, dia e hora que
designar, ser interrogado a respeito de sua vida, negócios, bens e do mais
que lhe parecer necessário para ajuizar do seu estado mental (art. 1.181,
CPC), o que inclui seu relacionamento com o pretenso curador e o nível de
confiança e amizade entre ambos, sem descurar de quaisquer outros assun-
tos que pareçam ao juiz necessários para aquilatar a alegada falta de capaci-
dade de fato do interditando. Em outras palavras: sobre a anomalia de que
padece e da conveniência da nomeação deste ou daquele curador. As per-
guntas e respostas do interrogatório serão reduzidas a auto (art. 1.181, CPC),
como, de resto, faz-se nas inquirições de partes e testemunhas nos feitos
judiciais. Não sabendo ou não podendo assinar, será aposta sua digital, assi-
nando alguém a rogo dele. Caso não tenha condições de externar quaisquer
manifestações (falar, ouvir, escrever etcetera), o juiz se limitará a registrar
em ata o ocorrido. Não podendo comparecer na sede do foro, caberá ao juiz
tomar-lhe o interrogatório na residência ou hospital onde se encontre (par.
único, art. 336, CPC), ensinando a jurisprudência que somente em casos
especiais, de pessoas gravemente excepcionais, inexistente qualquer sinal
de risco de fraude, poder-se-á, no interesse do interditando, dispensar o
interrogatório14, ato pessoal do juiz que, portanto, não admite intervenção,
senão mera assistência de advogados e do órgão do Ministério Público15 ,
cujas presenças não são indispensáveis.

A prática forense mostra que, na maioria dos casos, o interditando é
absolutamente incapaz para todos os atos da vida civil, sendo possível vis-
lumbrar-se isto, à vista de suas próprias manifestações externas, já por oca-
sião de seu interrogatório. Logo, especialmente hoje, depois da sistematiza-

13 Nos procedimentos de jurisdição voluntária a lei utiliza a nomenclatura “interessados” para referir-se às partes do
processo, diferente do que ocorre na jurisdição contenciosa, cuja nomenclatura própria é de “autor”, para o agente
ativo, e de “réu”, para o agente passivo da relação processual (não são próprias as nomenclaturas, utilizadas na
prática forense, tais como promovente e promovido). Especificamente em relação à ação de interdição/curatela, o
“interditando” e o agente passivo da relação processual, deixando-se a nomenclatura “interdito” para aquele cuja
sentença já lhe impôs a interdição e a curatela.

14 JTJ 179/166, apud Theotônio Negrão, 32ª edição, pág. 973, nota 2 ao art. 1.181.

15 RT 760/377, apud Theotônio Negrão, 32ª edição, pág. 973, nota 3 ao art. 1.181.
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ção, em nossa processualística civil, do instituto da antecipação da tutela
(art. 273, CPC), é perfeitamente possível a designação de curador interino
visando a prática de atos de urgência, que não podem aguardar a decretação
da interdição e a nomeação de curador definitivo16. Nada obsta que a desig-
nação se faça, “in initio litis” e “inaudita altera pars”, desde que a inicial
esteja bem instruída. Mais prudente, contudo, será fazê-lo após o interroga-
tório do interditando, quando o juiz, ao examiná-lo, melhor ajuizará acerca
de seu estado mental (art. 1.181, CPC), oportunidade em que também me-
lhor se informará acerca da conveniência da nomeação do autor para o múnus
da curatela, pois essa nomeação, como dissemos alhures, poderá recair em
terceira pessoa, por ele escolhida, conforme melhor lhe pareça consultar os
interesses da pessoa que se deseja proteger com a curatela.

4. PRAZO  DE RESPOSTA DO  INTERDITANDO

Depois da audiência de interrogatório, os autos aguardarão, em car-
tório, o decurso do prazo de cinco (05) dias, durante o qual o interditando
poderá impugnar o pedido de interdição. A expressão “impugnação” é sinô-
nima de resposta (defesa), podendo o interditando constituir advogado para
tanto (§ 2º, art. 1.182, CPC), faculdade igualmente deferida a qualquer pa-
rente sucessível (§ 3º, art. 1.182, CPC). O mandato, neste caso, será outor-
gado ao advogado pelo próprio parente, com os mesmos poderes que teria
se nomeado pelo interditando. Parece-nos, salvo melhor juízo, que se trata
de verdadeira hipótese de substituição processual, onde o terceiro, autori-
zado por lei, demanda em juízo, em nome próprio, na defesa de direitos ou
interesseis alheios (art. 6º, CPC)17. Em qualquer hipótese, o prazo para
impugnação é o mesmo, nada obstando a habilitação de qualquer deles no
curso do processo, a qualquer tempo, recebendo-o no estado em que se
encontra (art. 322, CPC).

16 “Nos termos do art. 273, pode ser nomeado curador provisório ao interditando” (STJ-RT 757/144, RT 737/230,
apud Theotônio Negrão, 32ª edição, pág. 972, nota 1c ao art. 1.177.

17 Trata-se de opinião isolada porque, afinal, a literalidade da lei indica apenas que o parente outorgará mandato a
advogado para agir, ao que tudo indica, em nome do próprio interditando. De qualquer sorte, diga-se, um inusitado
mandato, exatamente porque o mandatário, embora recebendo poderes do mandante, comparece a juízo para agir em
nome de outrem. Daí nossa estranheza e opção pela figura da substituição processual, mais plausível no campo da
ciência processual.
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5. EXAME MÉDICO-PERICIAL DO  INTERDITANDO

O exame médico-pericial é sempre indispensável, sob pena de nuli-
dade do processo, não podendo ser substituído por mero laudo extrajudicial
expedido pelo INSS18, ou simples atestado médico em que se indique por
código a vesânia do interditando19  20, exatamente porque a interdição tem
por mira o doente mental, o surdo-mudo que não pode exprimir sua vonta-
de, o pródigo ou o toxicômano, cujas incapacidades somente podem ser
avaliadas pelo juiz com o auxílio de especialista. Portanto, decorrido o pra-
zo de resposta, com ou sem impugnação do interditando, o juiz nomeará
perito de sua confiança, que apresentará laudo circunstanciado e conclusivo
a respeito da capacidade ou incapacidade absoluta ou relativa do interditan-
do para os atos da vida civil. Quer dizer: deve deixar claro se o interditando
é ou não absoluta ou relativamente incapaz para gerir sua pessoa e/ou admi-
nistrar seus bens. Sabe-se que os pródigos têm capacidade para gerir sua
pessoa, não na tendo para administrar seus bens. Dai a necessidade de se-
rem fixadas pelo juiz, em relação a eles, os limites da interdição e curatela.
O mesmo se verificará com os toxicômanos, em que o grau de intoxicação
(dependência) poderá determinar uma interdição limitada ou plena (DL nº
891/38). Daí a importância de laudo pericial e bem fundamentado.

6. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

Apresentado o laudo, ouvidas sobre ele os interessados e o órgão do
Ministério Público e decidido sobre a necessidade ou não da realização de
uma segunda perícia (arts. 437 a 439, CPC)21, o juiz designará audiência de
instrução e julgamento (art. 1.183, CPC), obrigatória apenas quando hou-
ver necessidade de produção de prova oral. Se a prova pericial for bastante
para a demonstração da incapacidade do interditando, a audiência de instru-

18 RT 744/335, apud Theotônio Negrão, 32ª edição, pág. 973, nota 1 ao art. 1.183.

19 RJTJESP, apud Theotônio Negrão, CPCiv, 26ª edição, 1995, pág. 679.

20 CPC comentado, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, RT, 2 a edição, 1996, pág. 1.325.

21 ex vi do disposto no parágrafo único do art. 272 do CPCiv, o procedimento ordinário é subsidiário dos demais
procedimentos.
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ção poderá revelar-se importante, de qualquer sorte, para aquilatar se o
autor reúne condições de se lhe confiar a curatela. Importante, também,
investigar sobre sua idoneidade moral e financeira, pois a falta da primeira é
motivo impeditivo da nomeação para o exercício do múnus; enquanto a
existência da segunda poderá garantir ao curador nomeado a dispensa de
especialização de bens em hipoteca legal (art. 1.190, CPC).

7. O MINISTÉRIO  PÚBLICO

O órgão do Ministério público será intimado de todos os atos do pro-
cesso (art. 83, I, CPC). Quer dizer: será convocado para assistir ao interro-
gatório do interditando, para falar sobre o laudo pericial, assim também
para a audiência de instrução e julgamento, em sendo esta necessária. Con-
cluída a instrução ou dispensada esta, o órgão do Ministério Público rece-
berá vista dos autos, sempre depois das partes (art. 83, I, CPC), para se
manifestar sobre o mérito do pedido de interdição e curatela, tendo, inclusi-
ve, legitimidade para recorrer de qualquer decisão no curso do processo,
via agravo de instrumento, ou da sentença que decretar ou deixar de decre-
tar a interdição, via apelação.

Decretada a interdição e lhe não interessando recorrer da sentença,
caberá ao órgão do Ministério Público promover a especialização de bens
em hipoteca legal, se o curador não a requerer no prazo legal (par. único,
art. 1.188, CPC), salvo se dispensado dessa obrigação pelo juiz, nas hipóte-
ses legalmente permitidas, a respeito das quais cuidaremos logo adiante.
Cabe-lhe, por fim, exigir que o curador apresente balanço anual e,
bienalmente, as contas de sua administração, pois o art. 436 do CC, aplica-
se indistintamente à tutela e à curatela (art. 453, CC).

8. A SENTENÇA E SEUS EFEITO S

A sentença que decretar a interdição nomeará curador ao interdito,
fixando os limites da curatela.(arts 1.183 e 1.184, CPC). Quanto aos pródi-
gos a curatela é limitada à administração de seus bens, sobejando-lhe capa-
cidade para gerir sua pessoa22, tanto que, a despeito da interdição, a lei o

22 “A interdição do pródigo só o privará de, sem curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, de-
mandar ou ser demandado e praticar, em geral, atos que não sejam de mera administração” (art. 459, CCiv).
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considera relativamente capaz (art. 6º, II, CC). Os limites da curatela dos
surdos-mudos dependerão de seu desenvolvimento mental (art. 451, CC).
Será ilimitada desde que comprovada a falta de educação que os habilite a
enunciar precisamente a sua vontade. Relativamente aos doentes mentais, a
curatela geralmente é ilimitada. Em qualquer caso, comprovada a absoluta
incapacidade do interditando para gerir sua pessoa e administrar seus bens,
a curatela será ilimitada e o curador representará o curatelado em todos os
atos da vida civil.

A curatela, deferida em regra ao próprio autor, poderá recair em ter-
ceira pessoa escolhida pelo juiz, conforme lhe pareça melhor consultar os
interesses do interdito, até porque, repita-se, a ordem legal do art. 454 do
Código Civil não é absoluta, cedendo ante os interesses da pessoa protegi-
da, em nome do princípio constante do art. 1.109 do CPC23.

A sentença produz efeito desde logo, embora sujeita a apelação, rece-
bida, portanto, no efeito só devolutivo (art. 1.184, CPC). Quer dizer: o
curador poderá entrar de logo em exercício da curatela, prestando, antes,
compromisso em livro próprio. No prazo de dez (10) dias após o compro-
misso, deverá especializar em hipoteca legal bens imóveis para garantir sua
administração, salvo se o juiz dispensar-lhe da garantia, matéria da qual
cuidaremos no capítulo seguinte.

Importante observar que a sentença será registrada, via mandado ju-
dicial, no livro “E” do Cartório do 1º Ofício de Registro de Pessoas Natu-
rais da Comarca24  (arts. 29, V, par. único do art. 33 e 92, todos da Lei nº
6.015/73). A interdição deverá ser anotada, ainda, nos assentos de nasci-
mento e casamento do interdito (§ 1º, art. 107, Lei nº 6.015/73). Mas tais
anotações dispensam a expedição de mandado, pelo juiz da interdição, aos
Oficiais dos registros de nascimento e casamento do interdito, cabendo o
ônus dessa comunicação ao próprio Oficial do 1º Ofício da Comarca, onde
se fez o registro da interdição (art. 106, Lei nº 6.015/73). Caberá ao escri-
vão/diretor de secretaria a expedição do respectivo mandado, com cópia da
sentença e dos dados referidos nos ns. 2º a 7º do art. 92 da Lei nº 6.015/73,
dados, aliás, que permitirão a comunicação entre aqueles Oficiais. Caber-
lhe-á, outrossim, expedir edital resumido, para ciência de terceiros, notici-

23 JTJ 193/233, apud Theotônio Negrão, 32ª edição, pág. 974, nota 6 ao art. 1.184.

24 A Comarca é a do juízo que decretou a interdição.
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ando a decretação da interdição, constando dele os nomes do interdito e do
curador, a causa da interdição e os limites da curatela, quando estabelecidos
na sentença, com sua publicação na imprensa local e órgão oficial, por três
(03) vezes, com intervalo de dez (10) dias entre as publicações (art. 1.184,
CPC)25.

9. HIPOTECA LEGAL, BALANÇO, PRESTAÇÃO  DE CONTAS

E GRATIFICAÇÃO DO  CURADOR

Impõe-se ao curador, para garantir sua administração, a obrigação de
especializar bens em hipoteca legal, tanto que sua nomeação ficará sem
efeito se não puder garantir sua gestão (art. 1.191, CPC). Portanto, no pra-
zo de dez (10) dias depois de nomeado e compromissado, mas antes de
entrar em exercício, o curador requererá a especialização da hipoteca legal
(art. 1.188, CPC), pedido autônomo que deverá ser autuado em apenso,
seguindo o rito, também de jurisdição voluntária, previsto nos arts. 1.205 e
seguintes do CPC. É possível, contudo, a dispensa dessa obrigação nos
seguintes casos: 1)- se o curador for de reconhecida idoneidade econômico-
financeira e não apenas moral, pois a falta desta impediria a própria nomea-
ção para o exercício do múnus (art. 413, IV e V c.c. art. 453, ambos do
CC)26 ; 2)- se o curatelado não possuir bens, ou se os bens, porventura exis-
tentes em nome do curatelado, constarem de instrumento público, devida-
mente registrado no Registro de Imóveis; 3)- se o curatelado não possuir
rendimentos, ou se, tendo-os, forem suficientes apenas para sua mantença,
sem sobra significativa ou provável; 4)- por qualquer outro motivo relevan-
te, segundo o prudente arbítrio do juiz, aferido em cada caso concreto. No
primeiro caso, a dispensa é expressamente prevista no art. 1.190 do CPC.
Nos demais, o juiz haverá de aplicar, por analogia, o art. 37 e seu par. único
da Lei nº 8.069/90 (ECA), analogia, aliás, legalmente autorizada, porque o

25 Há divergência na doutrina e jurisprudência acerca da interpretação do art. 1.184 do CPCiv. Para alguns, aludido
dispositivo deve ser interpretado em consonância com o disposto no art. 232, III, do CPCiv, publicando-se o edital
uma vez em jornal de grande circulação e duas vezes no Diário da Justiça; para outros, o art. 1.184 exigiria quatro
(04) publicações, uma em jornal de grande circulação e três (03) no Diário da Justiça. Uma virgula depois da
expressão “órgão oficial” parece gerar tal divergência. Pessoalmente, estou com a primeira corrente. A publicidade
estará garantida com um total de três (03) publicações.

26 CPC comentado, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, RT, 2 a edição, 1996, pág. 1.328;
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art. 453 do CC expressamente permite aplicar à curatela as regras atinentes
à tutela 27 . A exigência hipotecária legal ou sua dispensa, nos casos legal-
mente permitidos, envolve assunto que não tem recebido a atenção devida,
na prática forense, a despeito da previsão legal da responsabilidade subsidi-
ária do juiz pelos prejuízos que sofrer o incapaz (art. 420, CC c.c. art. 133,
II, CPC).

Advirta-se que o curador é obrigado a prestar, bienalmente, contas de
sua administração, sem prejuízo de submeter ao juiz balanço anual (art. 436
c.c. o art. 453, CC). Tratam-se de providências que a realidade forense
também tem deixado na vala do esquecimento. Parece-nos que, diante da
omissão do curador, caberia ao Ministério Público ou ao próprio juiz, ex
officio, a iniciativa de exigir-lhe o cumprimento daquelas obrigações, até
porque, coincidentemente, a nomeação inicial para a curatela vigora apenas
por dois (02) anos28  (art. 444 c.c. art. 453, ambos do CC). O art. 1.198 do
CPC, aliás, melhor disciplinou a questão da recondução do curador29. Essa
recondução é automática, por mais dois (02) anos, salvo se o juiz o dispen-
sar, já não cessando o exercício das funções pela só expiração do termo em
que é obrigado a servir (art. 443, I, CC)30. Daí a importância das iniciativas
ânua e bienal, respectivamente, do balanço e prestação de contas, ocasião
em que o juiz poderá dispensar ou reconduzir o curador, consoante melhor
consultem a conveniência e os interesses do curatelado.

Apenas para não deixar sem registro, tem o curador o direito de per-
ceber uma gratificação por seu trabalho, arbitrada pelo juiz em até dez por
cento (10%), no máximo, da renda líquida anual de todos os bens do
curatelado por ele administrados (art. 431 e seu par. único c.c. art. 453,
ambos do CC). O pedido pode ser formulado, a qualquer tempo, por sim-
ples petição, nos próprios autos. Nada obsta que, fixada a gratificação, o
curador possa assenhorear-se, mensalmente, de um duodécimo (1/12) do
valor respectivo, para futuro confronto em sua prestação de contas.

28 Na prática forense, diante do silencio da sentença, a nomeação do tutor e do curador tem sido por prazo indeterminado.
A nomeação inicial, em verdade, vigora por dois (02) anos, ocorrendo, a partir de então, sucessivas reconduções
automáticas porque, arquivado o feito, essa questão e a prestação bienal de contas cai, indevida e infelizmente, no
esquecimento;

29 O art. 1.198 do CPCiv derrogou o disposto no art. 443, I, do CCiv, que dispunha sobre as cessação das funções do
tutor e curador, uma vez expirado o termo em que eram obrigados a servir;

30 Theotônio Negrão, CPC, Saraiva, 27ª edição, 1996, pág. 660, nota 01 ao art. 1.198;
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10. LEVANTAMENTO  DA INTERDIÇÃO

Levantar-se-á a interdição, cessando a causa que a determinou (art.
1.186, CPC). Relativamente ao pródigo, importante observar que se justifi-
ca o levantamento de sua interdição pelo só fato de não mais existirem
aquelas pessoas a quem a lei legitimou para promovê-la (v. arts. 460 e 461,
CC).

O pedido de levantamento de interdição deduz-se via novo procedi-
mento, também regido pela jurisdição voluntária, em autos apartados, e que
tramitará em apenso aos autos da interdição (§ 1º, art. 1.186, CPC), sendo
competente para a causa, por isso mesmo, o juízo que conheceu e julgou a
demanda principal.

O rito é praticamente o mesmo da curatela, excluída a fase de interro-
gatório. Apesar da omissão da lei, indispensável a citação do curador para
responder o pedido. Comprovado que o interdito recuperou a capacidade
de fato, mediante exame de sanidade realizado no processo, o juiz, com ou
sem instrução, decretará o levantamento da interdição, mandando publicar
a sentença, em edital resumido, após o trânsito em julgado, na imprensa
local e órgão oficial, por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias,
sem prejuízo de sua averbação do Registro de Pessoas Naturais (art. 104,
Lei nº 6.015/75).
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ACESSO À JUSTIÇA:
BENEFÍCIO DA GRATUIDADE E

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

LUÍS PRAXEDES VIEIRA DA SILVA
Juiz Federal da 8 ª Vara da SJ/CE

SUMÁRIO: 1 - Introdução. 2 - Acesso ao Judiciário. 3 - O
Princípio Democrático e o Acesso à Justiça. 4 - Acesso à Justiça e
Assistência Jurídica. 5 - Assistência Jurídica, Assistência Judiciária
e Justiça Gratuita. 6 - Defensoria Pública no Brasil. 7 - Conclusões.
8 - Notas.  9 - Referências Bibliográficas.

1 INTRODUÇÃO

O Poder Judiciário é constantemente criticado pela demora em suas
decisões que passam anos, até que se tenha uma solução final. Não se nega
também que a Justiça fica muito distante do povo, principalmente da popu-
lação mais carente.

O que leva a se reconhecer estes fatores de distanciamento? Não resta
dúvida que fatores econômicos, sociais e culturais afastam o cidadão caren-
te da Justiça.

Com exceção da Justiça do Trabalho que sempre ofereceu a possibili-
dade de postulação do próprio reclamante, que reduz a termo sua reclama-
ção em juízo, os demais segmentos do Judiciário exige capacidade postula-
tória própria, com advogado. Este capacitado profissional da área jurídica
nem sempre é acessível à população mais necessitada. Os juizados de pe-
quenas causas, criados pela lei 7.244, de 7 de Novembro de 1984 e posteri-
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ormente os juizados especiais, criados pela lei 9.099, de 26 de Setembro de
1995 foram experiências de sucesso, aproximando o cidadão carente da
Justiça.

Assim, para a população mais pobre há sempre uma grande demanda
reprimida em relação ao acesso à Justiça. São causas que para o cidadão
comum, talvez não tenha grande importância, mas para o cidadão mais ne-
cessitado tem um grande significado. É uma pequena quantia em dinheiro,
um objeto de pequeno valor apropriado indevidamente, questões menores
de vizinhança e posse etc. Causas estas que não se resolvem pelo caminho
da Justiça ou se relega um direito que é certo e justo. Segundo dados do
IBGE, 55% da população não procuram os tribunais, sendo que 42% resol-
vem seus casos por conta própria e 11,5% deixaram de exercer seus direitos
por não quererem se envolver com a justiça e com medo de represálias.

Quando se estudou o valor de alçada para os juizados especiais se
chegou a quantia de quarenta salários mínimos. Pois se concluiu com dados
estatísticos que mais de 80% das causas que tramitam na Justiça não che-
gam a esta quantia de per si. Ou seja, grande parte das causas que tramitam
na Justiça poderiam ter uma rápida solução, adotando-se mecanismos pro-
cessuais mais céleres.

Conclui-se pois, que, a fórmula de democratização da justiça é apro-
ximá-la do povo, principalmente dos mais carentes, que têm fome e sede de
Justiça, a começar pela própria situação de extrema desigualdade que so-
frem com a falta de distribuição de renda.  Adotar também mecanismos de
melhorar a assistência jurídica aos necessitados no Brasil reforçariam nossa
frágil democracia.

Interessante o que fala Heleno Cláudio Fragoso, em um consagrado
livro seu, que narra a defesa de presos políticos durante a ditadura militar,
aqui faz um crítica realista da nossa Justiça: “Assinalei que o Poder Judici-
ário pode e deve ser criticado. E que estamos mal habituados a uma autên-
tica sacralização da justiça, pela qual os advogados são, talvez, os maio-
res responsáveis. Dos tribunais se costuma dizer sempre que são ‘egrégi-
os’, ‘colendos’, ‘altos sodalícios”, e do Supremo Tribunal comumente se
diz que é o ‘Excelso Pretório’. Dos juízes, que são apenas funcionários do
Estado encarregados de dirimir os conflitos judiciais, se diz sempre que
são ‘eminentes’, ‘ínclitos’, ‘meritíssimos’, ‘doutos’, ‘ilustres’, etc. As sen-
tenças são sempre ‘venerandas’e ‘respeitáveis’, por mais injustas e iní-
quas que possam ser. Nada disso tem sentido num regime democrático e
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republicano, no qual a justiça se faz em nome do povo, fonte primária de
todo poder. A justiça é má, lenta, burocrática, desigual e opressiva. Os
pobres não têm como reclamar os seus direitos na justiça (...) Os pobres só
vão à justiça como réus. A clientela do sistema policial-judiciário é cons-
tituída apenas pelos desfavorecidos. Os ricos são praticamente imunes ao
sistema repressivo, de que se livram com facilidade pelo tráfico de influên-
cias, pela corrupção ou pela contratação de bons advogados. Por outro
lado, o corpo judiciário revela comumente espírito conservador e demasi-
adamente repressivo, realizando com fidelidade o papel que o sistema lhe
atribui”(1)

2 ACESSO  AO  JUDICIÁRIO

Tem-se afirmado que um Judiciário independente é a maior garantia
de um povo, na salvaguarda de seus direitos.

Na clássica concepção do Estado constitucional, a separação dos Po-
deres foi concebida para que fosse possível, em seu mútuo relacionamento,
que o poder controlasse o poder.

Assim como escreveu Montesquieu, em O espírito das leis:
“Para que não se possa abusar do poder é necessário que, pela dispo-

sição das coisas, o poder freie o poder”.
No equilíbrio entre os Poderes do Estado, a noção fundamental de

que o poder freia o poder deve ser tomada com certas reservas em relação
à atuação do Judiciário.

O Judiciário, no exercício da jurisdição, possui especificidades que
distinguem fundamentalmente sua atuação da atuação do Executivo e do
Legislativo, que, no exercício do poder político, podem sempre decidir so-
bre a oportunidade e a conveniência do ato político.

Ao Judiciário não é dado decidir sobre a oportunidade do exercício
da jurisdição. Age apenas quando provocado, e, quando provocado, não
pode se negar à ação.

O Judiciário brasileiro tem jurisdição sobre a matéria social discipli-
nada em lei, sobre situações jurídicas concretas, sobre conflitos decorrentes
de interesses divergentes dos particulares entre si, ou dos particulares com
o Estado. O controle do ato do Legislativo e do Executivo, ele o possui
apenas em certa medida, já que não tem jurisdição sobre matéria política, a
menos que dela resulte violação de direitos ou violação da lei. E, nessa


